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ANEXO 13 

 

APORTE PÚBLICO 

 

 

 

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA A IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA ADUTOR 

REGIONAL PCJ, A OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS BARRAGENS PEDREIRA E DUAS PONTES E DE UNIDADE 

DE TRATAMENTO DO RIO CAMANDUCAIA, E A OPERACIONALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA BRUTA 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1. A CONCESSIONÁRIA fará jus ao recebimento de APORTE do PODER CONCEDENTE, observadas as 

condições e regras constantes do CONTRATO e deste ANEXO. 

 

2. TERMOS DEFINIDOS 

2.1. Salvo expressa disposição em sentido contrário contida neste ANEXO, termos em letras maiúsculas e não 

definidos de outra forma terão os mesmos significados a eles atribuídos no CONTRATO, de acordo com o ANEXO 

08 – GLOSSÁRIO, aplicando-se, igualmente, as disposições definidas no CONTRATO a respeito da interpretação 

dos termos definidos.  

 

3. INÍCIO DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento do APORTE será devido em favor da CONCESSIONÁRIA em função do atingimento dos 

marcos indicados no item 4.5, nos termos do CONTRATO e das disposições deste ANEXO. 

 

4. CÁLCULO DO APORTE 

4.1. O APORTE equivale a uma quantia total de R$ 139.228.000,00 (cento e trinta e nove milhões e duzentos 

e vinte e oito mil reais), na DATA-BASE, condicionado ao efetivo atingimento de marcos de avanço relacionados 

às OBRAS DO SAR-PCJ, a serem atestadas pela ARSESP, com o apoio do CERTIFICADOR INDEPENDENTE. 

4.2. Os valores de APORTE serão atualizados anualmente, considerando o ano-calendário a partir da DATA 

BASE, pelo Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) ou índice que venha a substituí-lo. 

4.3. O valor do APORTE devido será apurado semestralmente, conforme regras e procedimentos 

estabelecidos na Cláusula 9 do CONTRATO, devendo ser considerado para fins de pagamento o atingimento de 

cada um dos marcos previstos no presente ANEXO. 

4.4. A CONCESSIONÁRIA poderá antecipar o atingimento dos marcos estabelecidos para recebimento do 

APORTE em relação ao cronograma previsto no PLANO DE INVESTIMENTOS. 

4.4.1. Para fins de comprovação da implantação dos pontos percentuais de extensão dos TRAMOS do 

SAR-PCJ, serão considerados os PROJETOS EXECUTIVOS aprovados pela ARSESP. 

4.5. Os marcos e percentuais de pagamento do APORTE são indicados na tabela abaixo: 

Marco 
Percentuais de 

Aporte 

Tramo Oeste do Sistema Adutor Regional  

Aprovação do PROJETO EXECUTIVO pela ARSESP 3,00% 

Finalização da implantação das obras civis da estação elevatória referente ao tramo 1,50% 

Finalização da implantação da estação elevatória referente ao tramo 1,50% 

Finalização da implantação de 50% das obras lineares do tramo da adutora 8,00% 

Finalização da implantação do tramo da adutora, com a emissão do TERMO DE ACEITE  8,00% 
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Tramo Centro-Sul do Sistema Adutor Regional  

Aprovação do PROJETO EXECUTIVO pela ARSESP 2,00% 

Finalização da implantação das obras civis da estação elevatória referente ao tramo 1,00% 

Finalização da implantação da estação elevatória referente ao tramo 1,00% 

Finalização da implantação de 50% das obras lineares do tramo da adutora 5,50% 

Finalização da implantação do tramo da adutora, com a emissão do TERMO DE ACEITE  5,50% 

Tramo Central do Sistema Adutor Regional  

Aprovação do PROJETO EXECUTIVO pela ARSESP 6,00% 

Finalização da implantação das obras civis da estação elevatória referente ao tramo 17,00% 

Finalização da implantação da estação elevatória referente ao tramo 17,00% 

Finalização da implantação de 50% das obras lineares do tramo da adutora 10,50% 

Finalização da implantação do tramo da adutora, com a emissão do TERMO DE ACEITE  10,50% 

Unidade Administrativa  

Aprovação do PROJETO EXECUTIVO pela ARSESP 1,00% 

Finalização das obras, com a emissão do TERMO DE ACEITE 1,00% 
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